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A Prefeitura, por 
meio da Secretaria de As-
sistência Social, Direitos 
Humanos e Trabalho, vai 
implantar mais um projeto 
no município em parceria 
com o CIEE – Centro 
de Integração Empresa-
-Escola. O projeto, de-
senvolvido pelo próprio 
órgão, recebe o nome 
de Jovem Alerta e tem 
como objetivo capacitar 

os jovens em termos pes-
soais e profi ssionais que 
são usuários de algum 
tipo de equipamento ofe-
recido pela Assistência 
Social. De início, o CRAS 
(Centro de Referência 
de Assistência Social) 
de Conselheiro Paulino 
e o Centro de Cidadania 
LGBT foram escolhidos 
para começar o trabalho. 
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A vacina contra a den-
gue, chamada de Dengvaxia, 
aumenta o risco de hospitali-
zação ou de dengue grave nas 
pessoas que nunca tiveram 
contato com o vírus, quando 
infectados pela primeira vez. 
Por outro lado, sua efi ciência 
é maior quando aplicada em 
pessoas que já apresentaram 
algum subtipo da doença.

Essas constatações, 
obtidas após cinco anos de 
monitoramento, levaram a 
Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) a anunciar a 
alteração na bula da vacina.

Pacientes com epilepsia vão contar com mais 
uma opção de medicamento para auxiliar no tratamento 
da doença. Nesta semana, a Agência Nacional de Vigi-
lância Sanitária (Anvisa) aprovou o registro do genérico 
Levetiracetam.
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A Caixa Econômica Federal anunciou a redução de 
até 0,5 ponto percentual das taxas de juros do crédito imobi-
liário para operações com recursos do Sistema Brasileiro de 
Poupança e Empréstimo (SBPE). Além disso, o banco tam-
bém aumentou o limite de cota de fi nanciamento de imóveis 
usados de 70% para 80%.       Pág 04

A queimada controlada é o método utilizado, com 
objetivos diferentes, tanto por proprietários rurais como por 
brigadistas em Unidades de Conservação (UC). No meio rural, 
a queima é tradicionalmente adotada para abrir espaço de á-
reas para a agricultura e também para pastagens de reba-
nhos.        Pág 03

Pacientes com epilepsia 
contam com mais um genérico 
aprovado no Brasil

Caixa reduz juros
para compra da 
casa própria

Queimadas controladas 
necessitam de autorização 
e acompanhamento

Estão abertas as 
inscrições para os cursos 
de moda no Senac, em 
Petrópolis. Os interessa-
dos devem comparecer à 
sede da unidade. Serão 
oferecidas aulas de Moda 
e Estilo, Design de Vitrines 
e Moda e Mídias Digitais, 
no mês de setembro, e um 
Workshop Processo Criati-
vo em Moda, em outubro.

Segundo o Senac, 

o curso de Moda e Estilo 
permite que o aluno com-
preenda o mercado de 
moda, as principais atua-
ções no setor, as profi ssões 
abrangidas e o papel de 
cada profi ssional na cadeia 
de moda.

As aulas de De-
sign de Vitrines fornecem 
técnicas de composição, 
estética e iluminação.

Prefeitura de Nova Friburgo 
auxilia na declaração de imposto rural

A Declaração do Impos-
to sobre a Propriedade Rural 
(DITR) é obrigatória para todos 
os proprietários de áreas rurais

Os proprietários de imó-
veis rurais têm até 28 de setem-
bro para fazer a Declaração do 
Imposto Territorial Rural (DITR) 
deste ano. A declaração é obri-
gatória para todas as proprie-
dades rurais (isentas ou não) e 
pode ser feita pela internet, no 
site da Receita Federal do Brasil.

O Secretário Municipal 
de Agricultura, Miguel Schuenck, 
ressalta a importância de manter 
em dia a DITR. “Além de permitir 
o acesso a diversas políticas pú-
blicas como Pronaf, em qualquer 
transação de posse de terra o 
imposto terá que estar regulari-
zado. A emissão de certidões de 
ónus reais...”

Inscrições devem ser feitas na sede do Senac, em Petrópolis Objetivo é a capacitação pessoal e profissional de jovens entre 14 e 24 anos

(Foto: Senac/ Divulgação )

Divulgação

Divulgação : novafriburgo.rj.gov.br

Inscrições abertas para 
cursos de moda no 
Senac de Petrópolis

Audiência Pública 
analisa suposta coleta 

de esgoto irregular 
em Nova Friburgo

Prefeitura de Nova Friburgo,
 em parceria com o CIEE, 
capacitará jovens a partir 

de setembro

Anvisa 
altera indicações 
para uso 
de vacina
contra a
dengue

A Comissão de De-
fesa do Meio Ambiente 
(CDMA) da Assembleia 
Legislativa do Estado do 
Rio de Janeiro (Alerj) ouviu 
uma série de denúncias 
da população de Nova 
Friburgo, em audiência 
pública realizada na Câ-
mara Municipal da cidade 
na manhã da última sexta-
-feira (24/08). Foram discu-
tidos diversos problemas, 

mas a principal questão 
debatida foi uma suposta 
irregularidade cometida 
pela concessionária Águas 
de Nova Friburgo.

De acordo com de-
núncias, a empresa não 
estaria realizando a coleta 
de esgoto na cidade de 
forma adequada, usando 
a rede pluvial no lugar de 
uma rede específi ca.

Cidade de Nova Friburgo

Divulgação

Pág 03
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 56, de 21 de agosto de 2018.

“Concede Título de Cidadão Carmense.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO, nos termos dos artigos 96, 
inciso I, alínea “e” e 102 do Regimento Interno, aprova e promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido ao PE. Roberto José Pinto o Título de Cidadão 
Carmense, nos termos do art. 32, XXI da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Romerito José Wermelinger Ribeiro
Presidente.

Autor do Projeto: Vereador Marco Dalboni.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 57, de 27 de agosto de 2018.

“Concede Título de Cidadão Carmense.” 

A CÂMARA MUNICIPAL DO CARMO, nos termos dos artigos 96, 
inciso I, alínea “e” e 102 do Regimento Interno, aprova e promulga o seguinte 
Decreto Legislativo:

Art. 1º - Fica concedido ao Sr. Eduardo Azevedo o Título de Cidadão 
Carmense, nos termos do art. 32, XXI da Lei Orgânica Municipal.

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Romerito José Wermelinger Ribeiro
Presidente.

Autor do Projeto: Vereadora Rita Estefânia Gozzi Farsura

Ata da 1ª Sessão Ordinária do 2º Período, realizada no dia 06 de agosto 
de 2018.

Aos seis dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, às dezoito horas, 
na sala das Sessões da Câmara Municipal do Carmo/RJ, ausente os nobres Vere-
adores Juliano de Souza Braga, Marco Dalboni e Rita Estefânia Gozzi Farsura, 
com a presença dos demais Edis, sob a presidência do Vereador Romerito José 
Wermelinger Ribeiro, foi aberta a 1ª Sessão Ordinária do 2º Período, com a leitura 
da Ata da Sessão anterior, tendo a mesma sido aprovada por unanimidade. A 
secretária da Mesa procedeu à leitura do Expediente do Dia, qual seja: Projeto de 
Lei n.º 024/2018, do Poder Executivo, que Autoriza a abertura de crédito adicio-
nal suplementar no montante de R$400.000,00 (quatrocentos mil reais). Projeto 
de Lei n.º 025/2018, do Poder Executivo, que Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no montante de R$1.781.569,70 (hum milhão, setecentos e 
oitenta e um mil, quinhentos e sessenta e nove reais e setenta centavos). Projeto 
de Lei n.º 026/2018, do Poder Executivo, que Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar no montante de R$1.138.586,00 (hum milhão, cento e 
trinta e oito mil e quinhentos e oitenta e seis reais). Projeto de Lei n.º 027/2018, 
do Poder Executivo, que Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar 
até o percentual de 10% (dez por cento) do orçamento em vigor. Projeto de 
Resolução de n.º 005/2018, da Mesa Diretora, que Dispõe sobre a criação de 11 
gabinetes para os Vereadores da Câmara Municipal do Carmo. Ofício n.º Ofício 
n.º 091/2018, do Poder executivo, encaminhando veto ao Projeto de Lei que 
Dispõe sobre a obrigatoriedade do pode Executivo encaminhar à esta Casa Le-
gislativa cópia de todos os Decretos do Poder Executivo Municipal antes mesmo 
do seu encaminhamento ao destinatário e de sua publicação. Moções de Pesar 
de n.º 039/2018, dos Vereadores Juliano de Souza Braga, Humberto Menezes 
Caetano, Salvador Carvalho de Oliveira e Marco Dalboni, pelo falecimento da 
Sra. Benvinda Alves Vieira; de n.º 040/2018, dos Vereadores Juliano de Souza 
Braga, Humberto Menezes Caetano, Salvador Carvalho de Oliveira e Marco 
Dalboni, pelo falecimento da Sra. Nelcy Teixeira Carvalho; de n.º 041/2018, dos 
Vereadores Juliano de Souza Braga, Salvador Carvalho de Oliveira, Romerito 
José Wermelinger Ribeiro e Valquíria Aparecida de Moraes, pelo falecimento do 
Sr. Wantuil Pinto da Rocha; de n.º 042/2018, dos Vereadores Juliano de Souza 
Braga e Valquíria Aparecida de Moraes, pelo falecimento do Sr. Jandir Adolfo 
Rosa; de n.º 043/2018, dos Vereadores Romerito José Wermelinger Ribeiro e 
Salvador Carvalho de Oliveira, pelo falecimento do Jovem Weberton Motta 
de Jesus; de n.º 044/2018, do Vereador Romerito José Wermelinger Ribeiro, 
pelo falecimento da Jovem Jaqueline Lacerda Pinto; e de n.º 045/2018, dos 
Vereadores Valquíria Aparecida de Moraes e Naziano Carvalho de Azevedo, 

pelo falecimento do Sr. Sebastião Mota Leite. Ofícios n.º 250-A/2018. 251-
A/2018 e 252-A/2018, encaminhando cópia da prestação de contas do HNSC 
referente ao mês de junho de 2018. Antes de passar ao horário de votação o 
Exmo. Sr. Presidente mandou constar em ata que encontram-se na mesa de cada 
Vereador cópia dos ofícios de n.º 257/2018 do HNSC; de n.º 467/2018 da 1ª 
Promotoria de Justiça de Três Rios; e de n.º 06/2018 da Enfermeira Chefe do 
ESF Botafogo. O Sr. Presidente passou a Ordem do Dia: Os Projetos de Lei de 
n.º 024/2018, 025/2018, 026/2018 e 027/2018, bem como o de Resolução de n.º 
005/2018 e o Veto ao Projeto de Lei, apresentados e lidos na presente Sessão, 
serão encaminhados para as comissões competentes para estudo e parecer. As 
moções apresentadas e lidas foram submetidas ao Plenário e aprovadas por 
unanimidade. Nada mais havendo a registrar o Sr. Presidente encerrou a Sessão 
e mandou que eu, na qualidade de Secretária da mesma, lavrasse a presente ata, 
a qual depois de lida e aprovada vai devidamente assinada pelos Vereadores que 
compõem a Mesa Diretora.

Carmo, 06 de agosto de 2018.

Ata da 2ª Sessão Ordinária do 2º Período, realizada no dia 13 de agosto 
de 2018.

Aos treze dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, às dezoito 
horas, na sala das Sessões da Câmara Municipal do Carmo/RJ, ausente o nobre 
Vereador Salvador Carvalho de Oliveira, com a presença dos demais Edis, sob 
a presidência do Vereador Romerito José Wermelinger Ribeiro, foi aberta a 2ª 
Sessão Ordinária do 2º Período, com a leitura da Ata da Sessão anterior, tendo a 
mesma sido aprovada por unanimidade. A secretária da Mesa procedeu à leitura 
do Expediente do Dia, qual seja: Projeto de Lei n.º 028/2018, do Poder Execu-
tivo, que Dispõe sobre a mudança de denominação da ‘Sala do Empreendedor’, 
criada pela Lei Municipal n.º 1670/14, para ‘Casa do Empreendedor’ e dá outras 
providências. Projeto de Lei n.º 029/2018, do Poder Executivo, que Altera a 
redação do inciso III do art. 3º da Lei Municipal n.º 1751/15, que alterou a re-
dação do art. 3º da Lei Municipal n.º 1475/12 e dá outras providências. Projeto 
de Decreto Legislativo n.º 009/2018, do Vereador Marco Dalboni, que Concede 
Título de Cidadão Carmense ao Pe. Roberto José Pinto. Indicação n.º 083/2018, 
do Vereador Romerito José Wermelinger Ribeiro, ao Exmo. Sr. Prefeito para 
que promova operação tapa buraco nos Bairros Val Paraíso e Ulisses Lengru-
ber. Pedido de Informação n.º 010/2018, dos Vereadores Naziano Carvalho de 
Azevedo e Rita Estefânia Gozzi Farsura, ao Chefe do Departamento de Pessoal 
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da Prefeitura Municipal do Carmo, solicitando relação do número de cargos 
efetivos e comissionados existentes. Moção n.º 046/2018, dos Vereadores Marco 
Dalboni e Humberto Menezes Caetano, de aplausos para com o Sr. Jorge Braz 
Cardoso Ferreira. Antes de passar ao horário de votação, o Exmo. Sr. Presidente 
mandou constar em ata que o PL de n.º 027/2018 será retirado de pauta, tendo 
em vista solicitação da Secretária Municipal de Fazenda, face as explicações 
e esclarecimentos da mesma quanto a um mal entendido entre a Secretaria de 
Fazenda e a de Saúde. Tal matéria será apreciada na próxima Sessão. O Sr. Pre-
sidente passou a Ordem do Dia: Os Projetos de Lei de n.º 028/2018 e 029/2018, 
bem como o de Decreto Legislativo de n.º 009/2018 e, apresentados e lidos na 
presente Sessão, serão encaminhados para as comissões competentes para estudo 
e parecer. A Indicação, a moção e o Pedido de Informação, apresentados e lidos, 
foram submetidas ao Plenário e aprovados por unanimidade. Nada mais havendo 
a registrar o Sr. Presidente encerrou a Sessão e mandou que eu, na qualidade de 
Secretária da mesma, lavrasse a presente ata, a qual depois de lida e aprovada 
vai devidamente assinada pelos Vereadores que compõem a Mesa Diretora.

Carmo, 13 de agosto de 2018.

Ata da 3ª Sessão Ordinária do 2º Período, realizada no dia 20 de agosto 
de 2018.

Aos vinte dias do mês de agosto de dois mil e dezoito, às dezoito horas, 
na sala das Sessões da Câmara Municipal do Carmo/RJ, presente toda Edilidade, 
sob a presidência do Vereador Romerito José Wermelinger Ribeiro, foi aberta a ª 
Sessão Ordinária do 2º Período, com a leitura da Ata da Sessão anterior, tendo a 
mesma sido aprovada por unanimidade. A secretária da Mesa procedeu à leitura 
do Expediente do Dia, qual seja: Projeto de Lei n.º 030/2018, do Poder executivo, 
que Autoriza a concessão do repasse no valor de R$64.000,00 ao HNSC em 
referencia ao valor depositado no Fundo Municipal de Saúde na conta vinculada 

ao PAHI. Indicação n.º 084/2018, do Vereador Naziano Carvalho de Azevedo, 
ao Exmo. Sr. Prefeito solicitando obras necessárias na Escola Municipal Luiza 
de Araújo Braz. Indicação n.º 085/2018, do Vereador Juliano de Souza Braga ao 
Exmo. Sr. Prefeito, para reforma e adequação dos banheiros públicos da Praça 
Presidente Getúlio Vargas e Rodoviária. Indicação n.º 086/2018, do Vereador 
Naziano Carvalho de Azevedo, ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando obras de re-
paro e ampliação no Posto Municipal de Saúde do Córrego da Prata. Indicação 
n.º 087/2018, do Vereador Marco Dalboni ao Exmo. Sr. Prefeito, para que seja 
promovido cursos técnicos e profi ssionalizantes no Município. Indicação n.º 
088/2018, do Vereador Naziano Carvalho de Azevedo ao Exmo. Sr. Prefeito, 
solicitando obras na Escola Municipal da Barra de São Francisco. Indicação n.º 
089/2018, do Vereador Marco Dalboni ao Exmo. Sr. Prefeito, para que promova 
recapeamento asfáltico das Ruas A, B e C do Loteamento Ulisses Lengruber. 
Indicação n.º 090/2018, do mesmo Vereador ao Exmo. Sr. Prefi eto, solicitando 
a recuperação do sistema de iluminação pública do Bairro Ulisses Lengruber. 
Indicação n.º 091/2018, do mesmo Vereador ao Exmo. Sr. Prefeito, requerendo 
instalação de lixeiras seletivas em todos os Distritos. Indicação n.º 092/2018, 
do mesmo Vereador ao Exmo. Sr. Prefeito, para patrolamento da estrada rural 
da Serra dos Cruz, Córrego da Prata. Indicação n.º 093/2018, do Vereador 
Juliano de Souza Braga ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando a remoção da caixa 
d’água localizada no prédio público onde funciona a Casa do Empreendedor. 
Indicação n.º 094/2018, do Vereador Naziano Carvalho de Azevedo ao Exmo. 
Sr. Prefeito, solicitando reparos e obras na Escola Municipal da localidade da 
Infl uência. Indicação n.º 095/2018, dos Vereadores Naziano Carvalho de Azevedo 
e Rita Estefânia Gozzi Farsura ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando aquisição de 
materiais de consumo e equipamentos permanentes para o Centro Municipal de 
Reabilitação. Pedido de Informação n.º 011/2018, do Vereador Naziano Carvalho 
de Azevedo a Secretária Municipal de Saúde, solicitando informações sobre o 
atendimento médico no Posto de Saúde Sebastião Lizardo de Lima. Pedido de 
Informação n.º 012/2018, do mesmo Vereador a Secretária Municipal de Saú-
de, solicitando informações quanto a não disponibilização de dentista para o 
Consultório Dentário da Barra de São Francisco. Requerimento n.º 009/2018, 

do mesmo Vereador ao Exmo. Sr. Prefeito, solicitando pessoal de apoio para 
os Postos de Saúde dos Distritos. Moção n.º 050/2018, do Vereador Juliano 
de Souza Braga, de aplausos para com a Sra. Ana Côrrea de Souza. Moção n.º 
047/2018, do mesmo Vereador, de pesar pelo falecimento do Sr. Jair da Rocha 
Moura. Moção n.º 048/2018, do Vereador Humberto Menezes Caetano, de pesar 
pelo falecimento do Sr. José Raquel Cortes. Moção n.º 049/2018, dos Vereadores 
Salvador Carvalho de Oliveira e Anaclaudia Ribeiro Fernandes, de pesar pelo 
falecimento do Sr. Francisco Rodrigues Monteiro. Convite da Escola Municipal 
Antonio Russier para celebração de formatura da Educação de Jovens e Adultos.  
Ofício n.º 107/2018, do Gabinete do Prefeito, solicitando retira dos Projetos de 
Lei referentes a alteração orçamentário para a Secretaria Municipal de Saúde. 
O Sr. Presidente passou a Ordem do Dia: O Projeto de Lei de n.º 030/2018, 
apresentado e lido na presente Sessão, será encaminhado para as comissões com-
petentes para estudo e parecer. O Projeto de Lei de n.º 027/2018, que Autoriza 
a abertura de crédito adicional suplementar  até o percentual de 10% (dez por 
cento) foi submetido ao Plenário e aprovado por 08 votos a 02 contrários dos 
nobres Vereadores Humberto Menezes Caetano e Juliano de Souza Braga. Os 
Projetos de lei de n.º 028/2018, que Dispõe sobre a mudança de denominação 
da ‘Sala do Empreendedor’, criada pela Lei Municipal n.º 1670/14, para ‘Casa 
do Empreendedor’ e dá outras providências e de n.º  029/2018, que Altera a 
redação do inciso III do art. 3º da Lei Municipal n.º 1751/15, que alterou a 
redação do art. 3º da Lei Municipal n.º 1475/12 e dá outras providências, bem 
como o de Decreto Legislativo de n.º 009/2018, que Concede Título de Cidadão 
Carmense ao Pe. Roberto José Pinto, foram submetidos ao Plenário e aprovados 
por unanimidade. As Indicações, as moções, o requerimento e os Pedidos de 
Informação, apresentados e lidos, foram submetidos ao Plenário e aprovados por 
unanimidade. Nada mais havendo a registrar o Sr. Presidente encerrou a Sessão 
e mandou que eu, na qualidade de Secretária da mesma, lavrasse a presente ata, 
a qual depois de lida e aprovada vai devidamente assinada pelos Vereadores que 
compõem a Mesa Diretora.

Carmo, 20 de agosto de 2018.

Câmara Municipal de Cantagalo
Estado do Rio de Janeiro

RESOLUÇÃO Nº. 579/2018.

“Dispõe sobre a concessão de Título Honorário de Cidadã Canta-
galense”.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU 
E ASSIM PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

RESOLUÇÃO
 
Art. 1º- Fica concedido o Título Honorário de Cidadã Cantagalense 

à Senhora ALINE RAMOS BERNAL MONTEIRO.    
    
Art. 2º- O título a que se refere o Artigo 1º será entregue a hom-

enageada em data a ser marcada por esta Casa.

Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões Patrono Cívico Tiradentes, em 27 de agosto de 2018.

OCIMAR MERIM LADEIRA
Presidente

Queimadas controladas necessitam de autorização e acompanhamento
A queimada controlada é 

o método utilizado, com objetivos 
diferentes, tanto por proprietários 
rurais como por brigadistas em 
Unidades de Conservação (UC). 
No meio rural, a queima é tradi-
cionalmente adotada para abrir 
espaço de áreas para a agricultura 
e também para pastagens de reba-
nhos. Já nos locais de preservação 
ambiental, o fogo é usado para 
combater o próprio fogo: pequenos 
focos são ateados, sob supervisão, 
para limitar a área de expansão de 
grandes incêndios.

Esses dois usos de quei-
madas controladas, no entanto, 
só podem ser realizados com 
autorização e sob a supervisão 
dos órgãos ambientais. No caso 
de área federal, por exemplo, é 

preciso autorização do Instituto 
Chico Mendes de Conservação da 
Biodiversidade (ICMBio), órgão 
vinculado ao Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos 
Naturais Renováveis (Ibama). Já 
em áreas rurais, a autorização é 
concedida pelos órgãos ambien-
tais estaduais. “Sem a autorização 
ambiental, a queima é um crime 
ambiental que deve ser punido”, 
ressalta Gabriel Zacharias, coorde-
nador do Centro Nacional de Pre-
venção e Combate aos Incêndios 
Florestais (Prevfogo).

Em áreas de conservação, 
todo o trabalho envolvido para 
realizar a queima controlada é de 
responsabilidade federal e esta-
dual, com brigadistas convocados, 
e apoio do Corpo de Bombeiros e 

das secretarias estaduais de agri-
cultura. Já nos casos das áreas 
rurais, os órgãos estaduais podem 
ser acionados para dar suporte. O 
objetivo é o de reduzir o material 
combustível para evitar danos 
maiores no caso de descontrole 
das chamas. “A corporação atende 
apenas de forma preventiva nesse 
tipo de ação, para que os danos 
sejam minimizados”, explica o 
capitão Henrique Correia Pinto, 
do Grupamento de Proteção Am-
biental do Corpo de Bombeiros de 
Brasília (DF). Os órgãos estaduais 
também podem dar orientações so-
bre as condições climáticas, melhor 
horário da queima e procedimentos 
para realização da queima.

Os proprietários rurais pre-
cisam ficar atentos ao período 

apropriado para realizar queimadas 
controladas. Isso porque o efeito 
do fogo sobre a vegetação pode 
variar em função das condições 
ambientais no momento da queima. 
É por isso que no período de seca 
as queimas não são permitidas. 
Em contrapartida, podem ser muito 
utilizadas em ações de combate a 
incêndios fl orestais registrados em 
UCs, justamente mais recorrentes 
nos meses de seca.

A frequência da queimada 
sobre a área rural também deve 
ser respeitada. Em alguns locais 
pode ser realizada até duas vezes 
no ano, já em outras, a cada dois 
ou três anos, a depender de fatores 
como o nível pluviométrico do local, 
tipo de solo, entre outros. A queima 
controlada também é recomendada 

pelo menos dois dias após um dia 
de chuva, para garantir um efi cien-
te umedecimento do solo.

Condições atmosféricas
A intensidade e a duração 

das queimas em áreas rurais tam-
bém devem levar em consideração 
as condições climáticas no dia da 
queima – como velocidade do ven-
to, temperatura e umidade relativa 
do ar, teor de umidade do solo e 
das plantas – e quantidade de com-
bustível (material morto ou seco) a 
ser queimado. Para obter todas as 
informações sobre queimada em 
área de agricultura, acione o órgão 
ambiental da sua região.

Fonte: Governo do Brasil, 
com informações do ICMBio, 

Embrapa e Ibama

Benefi ciários com contas em bancos privados
 poderão receber crédito de forma automática

Por meio de um acordo entre o 
Ministério do Planejamento e a Federação 
Brasileira dos Bancos (Febraban), clientes 
de bancos privados, cotistas do Fundo 
PIS/Pasep, poderão receber o crédito de 
forma automática  Atualmente, apenas 
benefi ciários que tenham conta na Caixa 
Econômica Federal (CEF) e no Banco do 
Brasil (BB) recebem com depósito direto 

na conta, sem precisar ir ao banco.
A expectativa é que a medida 

seja assinada já na próxima semana. Por 
segurança, as instituições devem realizar 
uma triagem entre os seus correntistas e 
apenas as contas identifi cadas, que esti-
verem com saldo positivo e sendo movi-
mentadas nos últimos seis meses, estarão 
aptas a receber o depósito automático.

Quem tem direito
Todos os trabalhadores da ini-

ciativa privada ou do serviço público que 
trabalharam com carteira assinada entre 
1971, quando o PIS/Pasep foi criado, até 
1988, que ainda não sacaram o total das 
cotas, têm direito ao benefício. Antes, 
o saque só podia ser realizado quando 
o trabalhador completasse 70 anos, se 

aposentasse, tivesse doença grave ou 
invalidez ou fosse herdeiro de titular da 
conta.

Prazo
Até o dia 28 de setembro deste 

ano, todos os cotistas têm direito a faze-
rem os seus saques. São 15,6 milhões 
de pessoas aptas a sacar, com recursos 

que totalizam R$ 28,4 bilhões. Até que os 
bancos façam a adesão, cotistas que ainda 
não sacaram o crédito automático devem 
procurar uma agência do BB ou da CEF 
para resgatar o benefício. Clientes que es-
tejam com o cadastro desatualizado junto 
ao banco também precisam comparecer 
para regularizar e sacar o crédito.

Fonte: Governo do Brasil

A vacina contra a dengue, 
chamada de Dengvaxia, aumenta o 
risco de hospitalização ou de dengue 
grave nas pessoas que nunca tiveram 
contato com o vírus, quando infectados 
pela primeira vez. Por outro lado, sua 
efi ciência é maior quando aplicada em 
pessoas que já apresentaram algum 
subtipo da doença.

Essas constatações, obtidas 
após cinco anos de monitoramento, le-
varam a Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) a anunciar a alteração 
na bula da vacina.

Foram feitas três alterações 
na bula da vacina Dengvaxia. A primei-
ra, no sentido de restringir o uso para 
“indivíduos soropositivos”, referindo-se 

àqueles que já tiveram dengue e moram 
em áreas endêmicas.

A segunda alteração inclui, no 
texto, uma defi nição mais clara para o 
que é considerado “área endêmica”: 
aquelas onde pelo menos 70% das 
pessoas ou ou mais já tiveram contato 
com o vírus.

Por fi m, inclui a contraindica-

ção de uso da vacina para indivíduos 
que nunca tiveram dengue (sorone-
gativos).

“Para a aprovação destas 
alterações, a Anvisa considerou que a 
vacina é comprovadamente efi caz na 
prevenção de um novo episódio de den-
gue para pessoas que já tiveram alguma 
forma da doença. Outro fator decisivo é 

o fato da Dengvaxia ser a única vacina 
para dengue aprovada no Brasil, que 
sazonalmente sofre com epidemias da 
doença”, informou a Anvisa por meio de 
nota, ao afi rmar que essas alterações 
estão de acordo com recomendações 
feitas pela Organização Mundial de 
Saúde (OMS).

Agência Brasil

Anvisa altera indicações para uso de vacina contra a dengue
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Audiência Pública analisa suposta coleta 
de esgoto irregular em Nova Friburgo

Inscrições abertas para cursos de moda no Senac de Petrópolis

Caixa reduz juros para compra da casa própria

A Comissão de Defesa do 
Meio Ambiente (CDMA) da Assem-
bleia Legislativa do Estado do Rio 
de Janeiro (Alerj) ouviu uma série 
de denúncias da população de Nova 
Friburgo, em audiência pública reali-
zada na Câmara Municipal da cidade, 
na manhã da última sexta-feira (24). 
Foram discutidos diversos problemas, 
mas a principal questão debatida foi 
uma suposta irregularidade cometida 

pela concessionária Águas de Nova 
Friburgo.

De acordo com denúncias, 
a empresa não estaria realizando a 
coleta de esgoto na cidade de forma 
adequada, usando a rede pluvial no 
lugar de uma rede específi ca. Segun-
do a comissão, a utilização da rede 
pluvial para coleta de esgoto é um 
grave descumprimento do contrato de 
concessão. Se a denúncia for confi r-

mada, CDMA e a Comissão de Defesa 
do Consumidor da Câmara Municipal 
de Nova Friburgo tomarão medidas 
judiciais para que a Águas de Nova 
Friburgo cumpra o que foi previsto.

Além disso, a iniciativa exigirá 
a suspensão da cobrança. A comissão 
da Alerj ressalta que, para existir uma 
taxa, é necessário que haja a presta-
ção de um serviço: se esse serviço 
não é prestado, a saída é recorrer à 

Justiça.
Daqui a 20 dias, uma nova 

reunião, desta vez na Alerj, voltará 
a discutir o assunto. A Comissão 
de Meio Ambiente enviará ofícios à 
concessionária e às autoridades para 
tomar ciência da real situação da 
distribuição de água e tratamento de 
esgoto em Nova Friburgo e Região.

A CDMA vem realizando uma 
série de vistorias e audiências públicas 

em todo o estado, e vai elaborar um 
relatório sobre a situação do sanea-
mento e também dos lixões e aterros 
sanitários fluminenses. O material 
será apresentado no dia 6 de setem-
bro aos governos estadual e federal, 
com o intuito de discutir políticas públi-
cas que possam auxiliar os municípios 
a cumprirem o que está previsto no 
Plano Nacional de Resíduos Sólidos.

alerj.rj.gov.br

Estão abertas as inscrições 
para os cursos de moda no Senac, 
em Petrópolis. Os interessados 
devem comparecer à sede da uni-
dade. Serão oferecidas aulas de 
Moda e Estilo, Design de Vitrines e 
Moda e Mídias Digitais, no mês de 
setembro, e um Workshop Proces-
so Criativo em Moda, em outubro.

Segundo o Senac, o curso 
de Moda e Estilo permite que o 

aluno compreenda o mercado de 
moda, as principais atuações no 
setor, as profissões abrangidas 
e o papel de cada profi ssional na 
cadeia de moda.

As aulas de Design de 
Vitrines fornecem técnicas de 
composição, estética e ilumina-
ção para montagens de vitrines, 
apresentando diferentes modelos, 
características e orientações sobre 

como expor produtos de forma a 
atrair os consumidores.

O curso de Moda e Mídias 
Digitais torna o aluno apto a atuar 
em marcas de moda, agências e na 
área digital de empresas de comu-
nicação, informou ainda o Senac.

Já no Workshop de Pro-
cesso Criativo em Moda, os alunos 
irão aprender as etapas do proces-
so de criação de uma coleção de 

moda, desde a escolha do tema até 
que seja adequada ao público-alvo 
escolhido.

As aulas de Moda e Estilo 
estão marcadas para começar 
no dia 10 de setembro e serão 
realizadas das 8h às 12h. Já o 
curso de Design de Vitrines está 
marcado para começar no dia 17 
de setembro, as aulas serão no 
mesmo horário.

O curso de Moda e Mídias 
Digitais vai começar no dia 24 de 
setembro e as aulas irão ocorrer 
das 18h às 22h. O Workshop: Pro-
cesso Criativo em Moda será no 
dia 20 de outubro das 9h às 13h.

Os cursos são pagos e os 
valores devem ser consultados 
no Senac. O endereço é Rua 
Alfredo Pachá, 26, no Centro de 
Petrópolis.

A Caixa Econômica Federal 
anunciou a redução de até 0,5 ponto 
percentual das taxas de juros do 
crédito imobiliário para operações 
com recursos do Sistema Brasileiro 
de Poupança e Empréstimo (SBPE). 
Além disso, o banco também aumen-
tou o limite de cota de fi nanciamento 
de imóveis usados de 70% para 80%. 

As mudanças começam a valer des-
de a última sexta-feira (24). Confi ra 
os detalhes das modifi cações:

Taxas 
No caso de imóveis dentro 

do Sistema Financeiro de Habitação 
(SFH), as taxas mínimas passaram 
de 9% ao ano para 8,75% ao ano. 

Para os imóveis do Sistema de 
Financiamento Imobiliário (SFI), as 
taxas foram de 10% ao ano para 
9,5% ao ano.  

O SFH contempla os imó-
veis residenciais de até R$ 800 mil 
para todo o País, exceto para Rio de 
Janeiro, São Paulo, Minas Gerais e 
Distrito Federal, onde o limite é de 

R$ 950 mil. Os imóveis residenciais 
acima dos limites do SFH são enqua-
drados no SFI. 

Imóveis usados
Com o aumento para 80% 

no limite de cota de fi nanciamento de 
imóveis usados, o valor pago como 
entrada na aquisição do imóvel será 

menor. De acordo com a Caixa, isso 
irá favorecer a superação do défi cit 
habitacional. Neste ano, o banco tem 
R$ 82,1 bilhões disponíveis para o 
crédito habitacional.  

Fonte: Governo do Brasil, com 
informações da Caixa 

Econômica Federal  

A Declaração do Imposto 
sobre a Propriedade Rural (DITR) 
é obrigatória para todos os proprie-
tários de áreas rurais

Os proprietários de imó-
veis rurais têm até 28 de setembro 
para fazer a Declaração do Impos-
to Territorial Rural (DITR) deste 
ano. A declaração é obrigatória 
para todas as propriedades rurais 

(isentas ou não) e pode ser feita 
pela internet, no site da Receita 
Federal do Brasil. 

O Secretário Municipal 
de Agricultura, Miguel Schuenck, 
ressalta a importância de manter 
em dia a DITR. “Além de permitir 
o acesso a diversas políticas pú-
blicas como Pronaf, em qualquer 
transação de posse de terra o im-

posto terá que estar regularizado. A 
emissão de certidões de ónus reais 
da propriedade também dependem 
diretamente das declarações”.

O secretário explicou ainda 
que duas ações foram implemen-
tadas para ajudar o agricultor: “Te-
mos uma equipe de funcionários 
na sede da secretaria para dar 
assistência àqueles que tiverem 

difi culdades em fazer a declaração 
e esse serviço é totalmente gra-
tuito. Além disso, serão realizados 
plantões técnicos na Ceasa de 
Conquista todas quartas-feiras, 
das 9h às 16h, pois é um local de 
fácil acesso e compatível com as 
datas de mercado”.

A multa para o contribuinte 
que apresentar a declaração de-

pois do prazo é de 1% ao mês, ou 
fração de atraso sobre o imposto 
devido, não podendo seu valor ser 
inferior a R$ 50. O imposto é calcu-
lado com base no tamanho da área 
e a utilização da terra. A alíquota é 
maior para propriedades de maior 
área e baixo grau de utilização.

Texto: Talitha Santos
novafriburgo.rj.gov.br

A Prefeitura, por meio da 
Secretaria de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Trabalho, vai im-
plantar mais um projeto no município 
em parceria com o CIEE – Centro 
de Integração Empresa-Escola. O 
projeto, desenvolvido pelo próprio 
órgão, recebe o nome de Jovem 
Alerta e tem como objetivo capaci-
tar os jovens em termos pessoais e 
profi ssionais que são usuários de 
algum tipo de equipamento oferecido 

pela Assistência Social. De início, 
o CRAS (Centro de Referência de 
Assistência Social) de Conselheiro 
Paulino e o Centro de Cidadania 
LGBT foram escolhidos para come-
çar o trabalho. Logo após, ele será 
estendido para as outras unidades 
e centros.

A assistente social do CIEE 
e responsável pelo projeto Jovem 
Alerta em Nova Friburgo, Hitamara 
Amaral, comentou sobre a capacita-

ção e o trabalho da instituição que, 
mesmo após a conclusão dos encon-
tros, cadastra os usuários em seu 
sistema para obterem uma possível 
vaga de trabalho: “vamos trabalhar 
com diversos assuntos e no fi nal eles 
são inseridos no banco de dados do 
CIEE e sempre que surgir vagas com 
o perfi l desse público, a gente faz os 
encaminhamentos.”

É necessário o jovem ter 
no mínimo 14 anos e máximo de 24 

anos para participar. Não é essencial 
estar estudando e, aos que estudam, 
não interfere o fato de ser em rede 
pública ou particular. O encontro é 
feito uma vez por semana, totalizan-
do 12, e está previsto para iniciar na 
segunda semana de setembro. Ao 
fi nal da capacitação, haverá forma-
tura e entrega de certifi cados.

As inscrições podem ser 
feitas no CRAS de Conselheiro 
Paulino, que fi ca na Rua Antenor 

Fernandes – n° 8, onde também 
ocorrerá a própria capacitação. No 
Centro LGBT, localizado na antiga 
rodoviária Leopoldina, no Centro, as 
inscrições estarão abertas a partir 
de meados da semana que vem. O 
funcionamento é de 8h as 17h. Para 
mais informações sobre o projeto, o 
telefone do CRAS de Conselheiro é 
2533-1245 e do Centro de Cidadania 
LGBT é 2523-7907.

novafriburgo.rj.gov.br

Prefeitura de Nova Friburgo auxilia na declaração de imposto rural

Prefeitura de Nova Friburgo, em parceria 
com o CIEE, capacitará jovens a partir de setembro

Pacientes com epilepsia contam com 
mais um genérico aprovado no Brasil

Pacientes com epilepsia 
vão contar com mais uma opção 
de medicamento para auxiliar 
no tratamento da doença. Nes-
ta semana, a Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (Anvisa) 
aprovou o registro do genérico 
Levetiracetam.

A substância será comer-
cializada na forma de solução oral. 
De acordo com a Anvisa, o registro 
de novos genéricos amplia o aces-
so da população a medicamentos 
com qualidade e custo reduzido.

Ainda segundo a agên-
cia, o Levetiracetam poderá ser 

administrado “em vários tipos de 
manifestações relacionados à 
doença”. Isso inclui: tratamento 
de crises parciais, com ou sem 
generalização secundária, em pa-
cientes a partir dos 16 anos, com 
diagnóstico recente de epilepsia; 
terapia complementar para casos 

de crises parciais em adultos, 
crianças e bebês; e para espasmos 
rápidos e repentinos, conhecidos 
como crises mioclônicas, em ado-
lescentes e adultos.

“Além disso, o medicamen-
to poderá ser usado em situações 
de crises tônico-clônicas (combina-

ção de contrações musculares) pri-
márias generalizadas, em adultos 
e crianças com mais de seis anos 
de idade, com epilepsia idiopática 
generalizada”, esclareceu, em 
nota, a Anvisa.

Fonte: Governo do Brasil, 
com informações da Anvisa


